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P O D E R E X E C U T I V O 
D E C R E T O N.° 14.811, D E 5 D E M A R Ç O D E 1980 

Dispõe sobre concessão de auxí l io para cons trução à ins t i tu ição assistencial que 
especifica 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais e à v i s t a do disposto no ar t igo 16 do 
Decreto-lei n.o 62, de 15 de maio de 1969, 

Decreta: 

A r t i g o 1.° — F i c a concedido a u x í l i o de Cr$ 2.000 000,00 (dois m i l h õ e s 
lie cruzeiros) para c o n s t r u ç ã o à seguinte i n s t i t u i ç ã o assis tencial : 

D . R . 0 1 — G R A N D E S Ã O P A U L O 
S A N T O A N D R É 
Assoc iação dos Inat ivos do A . B . C . 
Ar t igo 2.° — A despesa com a e x e c u ç ã o do dispo/ito neste decreto co r 

rerá à conta do C ó d i g o 11.04.01 — Ca tegor ia E c o n ô m i c a 4 0.0.0 — E lemen to 
1.3.3.1.0.0 do Conselho Es tadua l de Auxí l ios e S u b v e n ç õ e s do o r ç a m e n t o do 
corrente exercíc io . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i c a ç ã 
f icando revogado o Decre to de n.o 14656, de 28 de dezembro de 1979. 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 5 de m a r ç o de 1980. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Antonio Salim Curiati, S e c r e t á r i o da P r o m o ç ã o Soc i a l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 5 de m a r ç o de 1980 
Ilda Duarte Thomaz, D i r e t o r a Subst." da Div i s ão de Atos 

Of ic ia i s . 

D E C R E T O N.° 14.806, D E 4 D E M A R Ç O D E 1980 

Institui o Programa de Controle da Polu ição Industrial e da outras providênc ias 

Ret i f i cação do D. O. de 5-3-80 

A r t i g o 3 ° — 
- onde se l ê : V — e l a b o r a ç ã o de projetos, a q u i s i ç ã o de i n s t a l a ç ã o 

leia-se: V — e l a b o r a ç ã o de projetos, a q u i s i ç ã o i n s t a l a ç ã o . 

Secretarias de Estado 
CASA CIVIL 

Secretário: CALIM EID 

Gabinete do Secretário 
Resolução C C 11, de 5-3-80 

Autoriza o afastamento de funcionários e 
servidores públ icos estaduais para participa

ção em certame 

O S e c r e t á r i o de Es tado-Chefe da Casa 
Civi l , nos termos do art igo 122, inciso I , 
alínea "e", do Decreto 14.050, de 4 de ou tu 
bro de 1979, resolve: 

Artigo l .o — F i c a autorizado, nos ter
mos do artigo 69 da L e i 10.261, de 28 de 
outubro de 1968, o afastamento de funcio
nários ou servidores púb l i co s estaduais, cujas 
atividades se v i n c u l e m à s f inal idades do 
certame, para pa r t i c ipa rem do " V I Curso 
sobre Tuberculose — Ê n f a s e Espec ia l aos 
Problemas da C r i a n ç a " , promovido pela D i 
visão de Tis iologia e Pneumolog ia S a n i t á 
r ia do Insti tuto de S a ú d e , da Coordenado
ria de Serviços T é c n i c o s Especial izados da 
Secretaria* da S a ú d e a ser realizado no pe
ríodo de 3 a 7 de m a r ç o de 1980. 

Artigo 2.o — P a r a o b t e n ç ã o do b e n e f í 
cio previsto no atr igo anterior , d e v e r ã o os 
interessados preencher as cond ições estabele
cidas no artigo 3.o do Decreto 52.322, de 18 
de novembro de 1969, r serem verif icadas 
por seus superiores h i e r á r q u i c o s , observadas, 
ainda, as ex igênc i a s contidas no art igo 5.o do 
referido Decreto. 

Artigo 3.o — E s t a r e s o l u ç ã o e n t r a r á e m 
vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 

Centro de Recursos 
Humanos 

Apostilas da Diretora, de 5-3-80 

No t í tu lo datado de 4-2-76, referente a 
lvaro Lopes, R G 1.210.951, Agente do Ser 

viço Civ i l , Nível I V , p a d r ã o 63-E, do S Q C -
II I -QCC, para declarar que nos termos do 
artigo 212, da L e i Complementa r 180, de 

12-5-78, que o cargo a que se refere de 
conformidade com os artigos 91, 94 e 95, d a 
L e i Complementa r 180-78, f ica enquadrado, 
a pa r t i r de 4-1-80, no grau " E i " , da refe
r ê n c i a "64", da Tabe l a I, do A n e x o I , a que 
se refere o art igo 64 da c i tada L e i C o m 
plementar . 

N o t í t u l o datado de 4-2-76, referente a 
A l v a r o Lopes, R G 1.210.951, respect ivamen
te Agente do S e r v i ç o C i v i l (Nível I V ) , e D i 
retor (Div i são N i v e l I I ) , ambos p a d r ã o 64-E, 
p a r a declarar que os enquadramentos a que 
se referem as apostilas publicadas no D . O . 
de 1 e ret if icadas e m 4-3-80 s ã o no p a d r ã o 
65-E, da T a b e l a I, a que se refere o art igo 
64 da L e i Complementa r 180-78. 

Departamento 
de A d m i n i s t r a ç ã o 

Despacho do Diretor, de 5-3-80 

N o processo GG-2355-75, em que Alcides 
M o r e i r a , R G 1.663.258 sol ic i ta f é r i a s : " A u 
torizo o interessado a f ru i r 90 dias de f é 
rias, a que t em direi to, referentes* aos exer
cícios* de 1973, 1974 e 1978, indeferidas por 
absoluta necessidade do serv iço , conforme 
p u b l i c a ç õ e s nos D . O . de 18-1-74, 12-12-74 
e 29-12-78, respectivamente". 

Extrato de Ordem de Execução de Serviço 
Expediente — Processo G G . 2458-77. 
Cont ra tan te — Depar tamento de M a n u 

t e n ç ã o dos P a l á c i o s do Governo. 
Con t r a t ada — Empresa L i m p a d o r a C e n 

t ro L t d a . 
Objeto — P r e s t a ç ã o de se rv iços de l i m 

peza e c o n s e r v a ç ã o nos p r é d i o s ocupados por 
órgãos* da C a s a C i v i l , sitos à A v . R i o B r a n 
co, 1294 e 1278 e R u a Guaianazes , 1112, 
1058 e 1050. 

V a l o r — Cr$ 257.168,55. 
V e r b a — Subelemento 3 .1 .3 .2 . — 94 d a 

U n i d a d e de Despesa do D E M A P A G . 
V i g ê n c i a — 3 meses, de 1-1 a 30-3-80. 
Ass ina tu r a — 29-2-80. 

Departamento de M a n u t e n ç ã o 
dos Palácios do Governo 

Portaria do Diretor do Serviço de Manuten
ção do Palác io Boa Vista, de 18-1-80 

Aplicando, nos termos do inciso I I , do 
art igo 251 e § 2.o do art igo 254 da L e i 
10.261-68, combinado com o art igo 33 da 
L e i 500, de 13-11-74, a pena de s u s p e n s ã o 
por 3 dias, por i n f r i n g ê n c i r ao inciso I I I , do 
art igo 241, da L e i 10.261-68, a A n t o n i o T e i 
xe i r a de Souza, R G 5.743.243, Motor i s t a , p a 
d r ã o 14-A, t e m p o r á r i o . 

Assessoria 
Técnico-Legislativa 

Lo Termo Aditivo ao Contrato 000001-80 

Proc . 1.697179 — A . T . L . 
Con t r a t an te : Gab ine te do Gove rnador 

— Assessoria T é c n i c o - L e g i s l a t i v a . 
Con t r a t ada : X e r o x do B r a s i l Sociedade 

A n ô n i m a . 
Obje to : L o c a ç ã o de u m a m á q u i n a cop ia 

dora modelo X e r o x 3107. 
A l t e r a ç õ e s : 
1 — Os p r e ç o s fixados n a C l á u s u l a Se

gunda do Cont ra to o r ig ina l f icam reajus
tados de acordo com a u t o r i z a ç ã o do C I P , 
conforme aba ixo: 

a) A par t i r de Lo-3-80 
P r e ç o por c ó p i a : 

1 a 1.000 cóp ias — Cr$ 3,07.8 por c ó 
p ia 

1.001 a 2.000 cóp ia s — Cr$ 2,51.8 por 
c ó p i a 

NESTA E D I Ç Ã O 

DECRETOS 
• Dispondo sobre c o n c e s s ã o de auxí l io para c o n s t r u ç ã o à ins t i tu ição 

assistencial de Santo A n d r é P á g i n a 1 

CONCURSOS 
P á g i n a 

• Servidores para a 2 . a De legac ia de Ens ino de S ã o Bernardo do 
Campo — C l a s s i f i c a ç ã o P á g i n a 

P á g i n a 

69 
• Inspetor de alunos para a 8 . a De legac ia de Ensino da Capital — 

P á g i n a 

P á g i n a 69 

• Servidores para a Secretar ia da S a ú d e — I n s c r i ç õ e s aprovadas P á g i n a 70 
• T é c n i c o de l abo ra tó r io para o Campus de Botucatu — U N E S P ' — 

Insc r ições P á g i n a 74 P á g i n a 74 

2.001 a 4 000 cóp ias — Cr$ 1,95 9 por 
cópia 

4.001 a 8.000 cóp ia s — Cr$ 1,44.7 por 
cóp ia 

mais de 8.000 cóp ia s — Cr$ 1.12.0 por 
cóp ia 

D u p l i c a ç ã o : 
M a i s de 10 cóp ia s do mesmo o r i g i n a l 

o p r e ç o s e r á de Cr$ 0,79.4 por cóp ia 
T a x a f ixa mensa l — Cr$ 3.956,00 
A l u g u e l m í n i m o mensal equivalente a 

6.000 c ó p i a s Incluindo a taxa f ixa mensa l 
— C r $ 16.364,00. 

2 — F i c a m mant idas as demais c l á u 
sulas do Cont ra to O r i g i n a l assinado em 10 
de janeiro de 1980. 

D a t a da ass ina tura : 22-2-80. 

Casa Militar 

Portaria C M - 0 0 4 - C E D E C , de 5-3-80 

Designando, face a i n d i c a ç ã o do T i t u 
l a r d a Pas t a da Secretar ia da P r o m o ç ã o S o 
cia l , sem p r e j u í z o das funções que ocupa e 
sem ô n u s para o Estado, como at iv idade 
c o m u n i t á r i a e de c a r á t e r relevante, p a r a 
exercer n a Coordenador ia Es tadua l de D e 
fesa C i v i l as funções de Coordenador Se to 
r i a l do G r u p o de At iv idades de Abrigos , 
T r i agem, Cadas t ro G e r a l e A m p a r o a F a m í 
l i a , do D r . F ranc i sco Silvestre, R G 1.084.661, 
da Secre tar ia de Estado da P r o m o ç ã o S o 
c i a l , f icando dispensado das funções de 
Coordenador Se tor ia l do G r u p o de A t i v i d a 
des de Abrigos, T r i a g e m , Cadas t ro G e r a l 
e A m p a r o a F a m í l i a , o D r . M u r i l o M o n t e i r o 
de Alvarenga , R G 1.394.811, da Secre ta r ia 
de Es tado da P r o m o ç ã o Soc ia l . 

ASSINATURAS DO DIÁRIO OFICIAL 
A V I S O 

Pessoas inescrupulosas andam percorrendo entidades e estabelecimentos 
de ensino particulares da Capi ta l e do Interior para angariar assinaturas do Diário 
Oficial do Estado e obter, assim, vantagem ilícita. 

Usam os mais variados art if ícios e ardis: o mais comum é a m e n ç ã o de leis 
e decretos, inexistentes ou a p ó c r i f o s , que estabelecem obrigatoriedade de as ass i 
naturas serem feitas. 

A Imprensa Oficial do Estado, que edita aquele ó r g ã o , alerta ao p ú b l i c o 
em geral e a esses estabelecimentos em particular, que n ã o m a n t é m agentes co 
letores de assinaturas e que n ã o existem leis ou decretos que obriguem tais estabe
lecimentos a assinarem o Diário Ofic ia l . 

Ape la , outrossim, aos que forem procurados por essas pessoas, que as 
denunciem à autoridade pol ic ia l mais p r ó x i m a . 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A — IMESP 

A Diretoria ^ 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Diário Oficial 


